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ANEXO I - ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DOCENTE 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

Pontos Qtd Nota Págs.

1 24

2 14

3 10 por artigo
4 8 por artigo
5 12 por artigo
6 10 por artigo
7 3 por prêmio

8 6 por aluno
9 2 por aluno

10 3 por aluno
11 1 por aluno
12 4 por aluno
13 2 por aluno

14 2
15 2

16
4 por projeto 
limitado à 8

Artigo publicado, ou aceito, em periódico A2
Artigo publicado, ou aceito, em periódico A1, por pesquisador do CPGEI

Tipo de Produção

Bolsista de Produtividade em Pesquisa (PQ) do CNPq, com vigência em 2019
Bolsista de Produtividade em Desenvolvimento Tecnológico e Industrial (DT) 
do CNPq, com vigência em 2019

IV. Captação de Recursos

Correlação com os projetos de pesquisa do CPGEI
Enquadramento dentro da área de Engenharias IV

Coordenador de projeto de pesquisa com fomento externo

I. Produção Científica – Qualis CAPES em Engenharias IV

Coorientação concluída de aluno de doutorado por pesquisador do CPGEI
Coorientação concluída de aluno de mestrado por pesquisador do CPGEI

III. Plano de trabalho (nota preenchida pela comissão)

Coorientação concluída de aluno de doutorado
Orientação concluída de aluno de mestrado
Coorientação concluída de aluno de mestrado

Artigo publicado, ou aceito, em periódico A2, por pesquisador do CPGEI
Prêmios de reconhecimento de mérito científico

Orientação concluída de aluno de doutorado
II. Atuação Acadêmica

Artigo publicado, ou aceito, em periódico A1

 
 
Observações:  

1. Somente será considerada a Produção Científica, Atuação Acadêmica e Captação de Recursos referente aos 
anos 2016-2019. 

2. Na ausência do Qualis serão consideradas as mesmas linhas de corte estabelecidas pela área de 
Engenharias IV, considerando o JCR do ano da publicação. 

3. Anexar comprovantes para todas as pontuações. No caso de artigos, anexar a primeira página e comprovante 
do Qualis em Engenharias IV. Para artigos aceitos, anexar comprovação de aceite. 

4. O critério de desempate se dará por: (1) somatório da pontuação do item I; (2) somatório da pontuação do 
item II; (3) pontuação no item III; (4) pontuação no item IV. 
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